Autógrafo nº 2838
Dá nova redação ao artigo 62 da Lei n° 1156, de 26 de maio de 1981, alterada pela Lei n° 1433, de 16 de setembro de 1987 e dá disposições correlatas. 

Art. 1º  – O "caput"  do art. 62, da Lei n° 1156, de 26 de maio de 1981, alterada pela Lei nº 1433, de 16 de setembro de 1987, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 62 - A área mínima dos lotes residenciais será de 250 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), com frente mínima de 10 m (dez metros) para a via pública, exceto quando tratar-se de parcelamento de interesse social, devidamente atestado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação, quando será admitida área mínima de 200 m² (duzentos metros quadrados) e frente mínima de 8 m (oito metros) para a via pública, para empreendedores particulares, e área mínima de 125 m² (cento e vinte e cinco metros quadrados) e frente mínima de 5 m (cinco metros), para empreendimentos realizados pelo Poder Público, e destinados à população de baixa renda ou em caso de desdobro de lotes em áreas confrontantes que tenham a mesma dimensão, aplicando-se às mesmas características e recuos do loteamento vizinho.”

Art. 2º – As despesas para execução desta lei estão previstas no orçamento e serão suplementadas, se necessário.

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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